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L E I N.° 489/2016 
Boa V is ta - P B , 04 de jane i ro de 2016. » 

AUTORIZA O MUNICÍPIO F IRMAR ACORDO DK 
COOPERAÇÃO C O M A SFXRETARIA DF 
ESTADO DE SEGURANÇA E DA DEFESA C I V I L E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. M 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara Munic ipa l de 
^-Vereadores aprovou, e Eu sanciono a seguinte Le i : 

^ ^ ^ ^ ^ 

Art. r - Fica a Prefeitura Mun ic ipa l de Boa Vista autorizada a f i rmar acordo de Cooperação Técnica com 
a Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social da Paraíba, com o fím de proporcionar meios de a garantir assistência material e logística do Mun ic íp io à Delegacia de Polícia C i v i l e ao Pelotão de Polícia 
Mi l i ta r sob a circunscr ição terr i tor ia l do Mun ic íp io . 

Art. 2" - Para o cumpr imento do Acordo de Cooperação Técnica def in ido no art igo anterior, o Mun ic íp io 
d isponib i l izará, no corrente exercíc io, recursos no montante de até R S 37.800,00 (trinta e sete mil e 
oitocentos reais), alocados no orçamento vigente, na at iv idade 2008 - Convén io com a Secretaria dc 
Segurança Pública do Estado, da Secretaria de Admin is t ração e Finanças. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - O Acordo de Cooperação Técnica deverá conter Plano de Trabalho, onde será 
def inida a aplicação dos recursos conslantç^nesta Lei . 

Art. y - Revogadas as disposições em contrár io, esta Lei entrará em v igor na data de sua publicação. 
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